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Câmara Municipal de São José dos Ca~pos 

' . 
LEI N9 3427/88 

De 22 de Je~ro de 1988 

Prolbe a instalação de indÚstrias petr_2 
químicas no Municip1o. 

~, 

• O PRESTDENl'E: DA Cl\1-~.Rt\ MUNICIPAL DE SÃO JOS~ 005 CAM 
ros, no uso das at .r ibui çõcs lc<Jélis que J hc .ii:io confcriJas , promulga a seguinte 
lei: 

ArLjgo 19 - Fica proibid~l u. instalação de indústrias 

~troqu.Un.icas no Hunicí pio do~ Silo José dos Campos . 

t\rti0o 29 - Es~~ lei entra ~~ vigor na data de su~ 

p.lblicação, r e vogad.Js <1S di::;posiçõcs P.,m contrário. 

ss., 22 de dezenb ro de 1988 . 

Regi strada e publi cada na Secretaria da Câmara Mun! 
cipal de São José dos Campos aos vinte e dois dias do rrês de dezembro do ano de 

mil rx:NeCentos e oi.Lenta e oito . 

' 
Diretor Gef nl 

Autor: Ver .. · Fernando Delgado 
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